
LEI N9 923/85 

o PREFEI'l'O MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO BSP!RITO SANTO usando de 
suas atribuições leqais, faço saber que a c.XMARA MUNICIPAL DA SE! 
RA decretou e eu sanciono a aequinte Leia 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Wllll pendo 
mensal fixada em WD Salár.io Mlnimo, ao sr. CARLOS NASCI 

, -
MBN'l'O, vítima de aoidente-,oaorrido com uma máquina de 
propriedade desta Prefeitura. 

Art. 29 - Bate Lei entra em viqor na data de aua pUblicaoio, r,! 
troaqindo oa seus efeito•·• partir de 19 de janeiro de 
1985, revogadas aa diaposições em oont:ririo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 26 de junho de 1985. 
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